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RUMO A UMA GESTÃO INCLUSIVA DE RECURSOS HUMANOS NA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA1: como identificar e fechar as lacunas de gênero 

Sandra Naranjo Bautista2 

Resumo 

Um setor público diversificado beneficia tanto os governos quanto a sociedade em geral. Para 
aproveitar ao máximo esses benefícios, é essencial implementar uma Gestão Inclusiva de 
Recursos Humanos (GIRH). Este artigo enfatiza a urgência de estabelecer uma GIRH no setor 
público e apresenta um índice inovador para medi-la, aplicado no contexto do Brasil. Os 
princípios de mérito e promoção da diversidade são complementares, e uma GIRH estratégica 
é necessária para gerenciar a diversidade, promover igualdade de oportunidades e melhorar o 
desempenho das organizações públicas. Apesar dos esforços do governo brasileiro, a presença 
de mulheres no setor público permanece limitada, especialmente em posições de liderança. 
Para lidar com essa desigualdade, são propostas recomendações que incluem a geração e o uso 
de informações, a implementação de medidas para combater preconceitos, a facilitação da 
conciliação entre trabalho e família, a transparência nas diferenças salariais e programas para 
incentivar a participação das mulheres em cargos de liderança. Essas ações buscam fechar as 
lacunas de gênero e melhorar a gestão pública no Brasil. 

Palavras-chave: Recursos humanos. Administração pública. Gênero.   

 

Abstract 

A diverse public sector benefits both governments and society in general. To make the most of 
these benefits, it is essential to implement Inclusive Human Resource Management (IHRM). 
This article emphasizes the urgency of establishing IHRM in the public sector and presents an 
innovative index to measure it, applied in the context of Brazil. The principles of merit and 
promoting diversity are complementary, and strategic IHRM is necessary to manage diversity, 
promote equal opportunities and improve the performance of public organizations. Despite 
Brazilian government's efforts, the presence of women in the public sector remains limited, 
especially in leadership positions. To deal with this inequality, recommendations are proposed 
that include the generation and use of information, the implementation of measures to combat 
prejudice, facilitating the reconciliation of work and family, transparency in salary differences 
and programs to encourage the participation of women in leadership positions. These actions 
seek to close gender gaps and improve public management in Brazil. 

Keywords: Human resources. Public administration. Gender.   
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1 INTRODUÇÃO 

Um setor público diversificado beneficia os governos e a sociedade. As administrações 

públicas regulam, desenham e implementam políticas públicas que incidem na provisão efetiva 

de bens e serviços. Uma burocracia que reflete a composição das sociedades que representa 

gera múltiplas vantagens (Bowling; Beehr, 2006; Krislov, 2013; Meier, 1993; Mosher, 1985). 

Não apenas por se tratar de uma questão de direitos, equidade e justiça social; mas também 

porque burocracias diversificadas melhoram o fornecimento de bens e serviços públicos, 

aumentam o desempenho das organizações públicas e diminuem os níveis de corrupção 

(Brollo; Troiano, 2015; Chattopadhyay; Duflo, 2004; Dollar; Fisman; Gatti, 2001; Duflo; 

Topalova, 2004; Forgues‐Puccio; Lauw, 2021; Jin, 2016; Opstrup; Villadsen, 2015; Park; 

Liang, 2020, 2021; Pitts, 2005; Yañez-Pagans, 2014). Ao garantir que os interesses de todos 

os grupos sejam levados em consideração nos processos burocráticos de tomada de decisão, 

uma maior diversidade na administração pública também tem um impacto positivo na 

sociedade (Bradbury; Kellough, 2011; Park, 2013).  

Para maximizar os benefícios de uma administração pública diversificada, é necessária uma 

Gestão Inclusiva dos Recursos Humanos (GIRH). Uma GIRH pode potencializar os efeitos da 

diversidade no desempenho da organização, ajudar a melhorar a capacidade de resolução de 

problemas e reduzir a rotatividade de funcionários (Atkinson; Alibabi�; Oduro Nyarko, 2022; 

Choi; Rainey, 2010, 2014; Cox; Blake, 1991; Park; Liang, 2020). Embora exista um consenso 

em relação à importância da diversidade, a necessidade de contar com práticas para a sua gestão 

eficaz é menos evidente na prática. Estudos mostram que, quando os funcionários percebem 

níveis mais altos de justiça na organização e uma gestão eficaz da diversidade, a satisfação no 

trabalho aumenta, principalmente para as mulheres. Para funcionários de minorias raciais ou 

étnicas, o efeito é positivo, mas menor (Choi; Rainey, 2014).  

Este artigo enfatiza a necessidade imperativa de implementar uma GIRH no setor público e 

apresenta um índice inovador para medi-la aplicado ao Brasil. Embora o foco do artigo esteja 

nas disparidades de gênero devido à disponibilidade de dados, a estrutura e os princípios do 

índice podem ser facilmente estendidos a outras dimensões da diversidade. Na seção 2, um 

tema central para a gestão ativa da diversidade é abordado em detalhes: a compatibilidade entre 

diversidade e meritocracia e seu impacto nas organizações públicas. A seção 3 examina em 
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profundidade a lacuna de gênero na administração pública e argumenta sobre a urgência de 

corrigi-la. A seção 4 se concentra no Índice de Gestão Inclusiva de Recursos Humanos. Por 

fim, a seção 5 faz uma conclusão e oferece algumas recomendações para fortalecer uma gestão 

inclusiva de recursos humanos na região.   

2 A COMPATIBILIDADE ENTRE DIVERSIDADE, INCLUSÃO E MERITOCRACIA 

Os princípios de mérito e as políticas de promoção da diversidade são complementares. 

A meritocracia é entendida como um sistema no qual as capacidades, o trabalho duro e os 

méritos ou habilidades de uma pessoa determinam sua renda, promoção e permanência no setor 

público, em vez de suas conexões políticas ou pessoais (Suzuki; Hur, 2022). Um sistema 

meritocrático implica ainda que as habilidades de uma pessoa são consideradas 

independentemente de gênero, raça, etnia, habilidades físicas, orientação sexual ou outros 

fatores que não sejam o mérito (Castilla; Benard, 2010). A diversidade, por outro lado, busca 

a representação equitativa da diversidade humana nas organizações públicas, sem que isso 

implique comprometer critérios meritocráticos, conhecido como burocracias representativas 

(An; Song; Meier, 2021; Bradbury; Kellough, 2011; Guul, 2018; Keiser; Wilkins; Meier; 

Holland 2002; Naranjo Bautista; Chudnovsky; Strazza; Mosqueira; Castañeda, 2022; Park; 

Liang, 2021). Ambos os princípios não são excludentes, mas, na prática, é difícil conciliá-los 

sem uma gestão ativa (Burrell, 2016; Madeira; Costa-Lopes; Dovidio; Mascarenhas, 2019). A 

inclusão, refere-se às ações e esforços realizados para garantir que todas as pessoas, 

independentemente de suas diferenças, sintam-se bem-vindas, respeitadas e incluídas. Uma 

gestão inclusiva de recursos humanos é o conjunto de políticas e práticas destinadas a 

potencializar a diversidade de forma eficaz, promovendo uma cultura de respeito e equidade. 

Seu objetivo é garantir igualdade de acesso a oportunidades e recursos, com o objetivo de 

melhorar o desempenho das organizações públicas.  

A promoção de políticas de diversidade na administração pública traz várias vantagens, mas 

também é acompanhada de desafios.  A diversidade é uma realidade de nossas organizações e 

um valor importante da nossa sociedade, que também traz desafios se não forem tomadas 

medidas para enfrentá-los (Williams; O’Reilly, 1998). Conforme mencionado na introdução, 

um setor público diversificado melhora o fornecimento de bens e serviços públicos, o 

desempenho das organizações e diminui os níveis de corrupção. Uma força de trabalho 
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diversificada também convida à consideração de novas perspectivas e ideias e enriquece a 

tomada de decisões, a solução de problemas, a criatividade, a inovação e a flexibilidade 

(Burrell, 2016; Choi; Rainey, 2010). A diversidade sem um gerenciamento adequado pode 

acarretar uma menor integração social, mais conflitos e menos coesão nos grupos de trabalho, 

o que, por sua vez, impacta a motivação das pessoas, aumenta a rotatividade e reduz o 

desempenho da organização (Choi; Rainey, 2010).  

Da mesma forma, os princípios meritocráticos são importantes, mas também são 

imperfeitos. A meritocracia é reconhecida como um princípio justo e legítimo. Existem 

evidências das vantagens que geram políticas de ingresso e promoção na carreira pública com 

base no mérito. Na educação, por exemplo, a seleção meritocrática de professores gera 

melhores resultados acadêmicos (Araujo; Heineck; Cruz Aguayo, 2020; Duflo; Dupas; 

Kremer, 2015; Estrada, 2019). Além disso, há uma associação positiva com o crescimento 

econômico, a redução da pobreza, o controle da corrupção e a eficiência dos serviços públicos 

(Cortázar; Fuenzalida; Lafuente, 2016; Mulaphong, 2022). Da mesma forma, é importante 

reconhecer que os princípios meritocráticos muitas vezes ignoram diferenças históricas que 

impedem todas as pessoas de competir em igualdade de condições. Nesse sentido, um sistema 

meritocrático que não considera essas lacunas apenas aprofunda a desigualdade (Sandel, 2020; 

Scully, 1993). Essa é uma questão transcendental em uma sociedade tão desigual como a da 

América Latina, onde o 1% mais rico da população detém 21% da renda de toda a economia, 

e com mobilidade social limitada,3que é ainda mais arraigada para afrodescendentes e 

indígenas (Busso; Messina, 2020; De La Mata; Berniell; Schargrodsky; Álvarez; Alves, 2022).  

Embora o mérito pareça a resposta perfeita para selecionar os melhores talentos, ele 

omite o fato de que nós, humanos, temos preconceitos e não podemos necessariamente 

avaliar objetivamente as pessoas. Muitas vezes, nem sequer temos consciência da existência 

desses preconceitos. Pesquisadores das Universidades de Harvard, Virgínia e Washington 

inclusive desenvolveram testes de fácil acesso para gerar consciência das crenças implícitas 

que temos em relação a certos assuntos. Por exemplo, preferência por pessoas de determinada 

 
3 81% das pessoas que concluem o ensino fundamental (menos do que o ensino médio completo) têm pais com o 
mesmo nível de instrução. Apenas um em cada dez filhos de pais que não concluíram a universidade consegue 
obter um diploma de ensino superior antes dos 25 anos. 
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raça, idade ou gênero.4 Esses preconceitos têm um impacto direto na gestão de recursos 

humanos, especialmente nos processos de contratação, promoção e remuneração das pessoas. 

Um estudo designou aleatoriamente nomes de brancos e afro-americanos em currículos 

equivalentes. Os nomes brancos receberam 50% mais ligações para entrevistas. A diferença 

racial foi uniforme em todas os cargos, setores e tamanhos de empresa. Uma pessoa 

afrodescendente tinha que enviar 50% mais currículos para receber uma ligação. O simples 

fato de ter um nome branco gerou tantas respostas quanto oito anos adicionais de experiência 

em um currículo (Bertrand;  Mullainathan, 2004). Existem vários estudos que evidenciam esses 

preconceitos, especialmente em processos de recrutamento e seleção de pessoas 

. É difícil provar a existência de preconceitos, por isso foram 

desenvolvidas audições às cegas (Goldin; Rouse, 2000), algoritmos para melhorar os processos 

de seleção (Kuncel; Klieger; Connelly; Ones, 2013) foram recentemente aprimorados por 

desenvolvimentos em inteligência artificial e maneiras de melhorar os critérios de avaliação 

estão sendo constantemente buscadas. 

Mesmo em organizações nas quais existe um compromisso explícito de aplicar princípios 

meritocráticos, há preconceitos. Castilla e Benard (2010) ilustram o <paradoxo da 

meritocracia=. Eles explicam que, quando uma cultura organizacional promove a meritocracia 

(em comparação com uma que não a promove), os gerentes dessa organização podem, 

ironicamente, mostrar um preconceito maior em favor dos homens do que das mulheres ao 

avaliar seu desempenho, alocar bônus e outros resultados importantes para a carreira 

profissional, apesar do desempenho igual. Estudos mostram que, mesmo em organizações nas 

quais existem critérios de mérito, existem diferenças salariais não justificadas pelo desempenho 

de uma pessoa. Castilla (2008) mostra o preconceito chamando <rendimento-recompensa=. Em 

sua análise, mulheres, minorias étnicas e empregados não nascidos nos EUA receberam 

aumentos salariais significativamente inferiores aos de homens brancos com a mesma 

pontuação na avaliação de desempenho, no mesmo cargo e unidade de trabalho, com o mesmo 

supervisor e o mesmo capital humano. Elvira e Graham (2002) relataram uma diferença de 

 
4 Para conhecer mais ou realizar os testes, disponíveis em inglês, 
https://implicit.harvard.edu/implicit/selectatest.html  

https://implicit.harvard.edu/implicit/selectatest.html
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25% nos bônus baseados em desempenho, distribuídos a critério dos diretores entre homens e 

mulheres do mesmo gênero. Para alguns autores, a incompatibilidade entre os resultados e o 

apoio das organizações à diversidade se deve à adoção de práticas inclusivas por razões 

simbólicas ou de legitimidade, sem que as organizações analisem a sua implementação de 

maneira mais profunda. Consequentemente, eles atendem à forma, mas não ao seu objetivo 

(Andrews; Pritchett; Samji; Woolcock, 2015; Castilla; Benard, 2010). No caso do gênero, por 

exemplo, autores como Acker ou Stivers concluem que as organizações não são neutras em 

relação ao gênero e reproduzem os estereótipos de gênero da sociedade (Ver Quadro 1). 

Quadro 1: Preconceito de gênero nas organizações públicas 

As organizações não são neutras em relação ao gênero. Isso se manifesta de pelo menos cinco formas. 
Primeiro, a divisão do trabalho que às vezes reproduz os estereótipos de gênero da sociedade, nos quais as 
mulheres tendem a estar em áreas sociais, por exemplo. Em segundo lugar, ele é observado em símbolos e 
imagens, como a de um homem como protótipo de um líder. Terceiro, no conjunto de processos e ações na 
interação diária, como a forma como se revezam para falar ou quem domina uma conversa. Os homens tendem 
a ser os atores centrais, e as mulheres, as personagens coadjuvantes. Quarto, esses processos influenciam ainda 
mais na escolha do trabalho apropriado, o uso da linguagem, o vestuário e a apresentação de si mesmo como 
membro de gênero de uma organização. Por fim, o gênero está implicado nos processos fundamentais e 
contínuos de criação e conceituação das estruturas organizacionais isso é visto de forma tangível na forma 
como os cargos são descritos ou como são avaliados, por exemplo. 

Fonte: Acker, 1990. 

Uma gestão eficaz da diversidade e da inclusão não é tarefa fácil, nem acontece de forma 

espontânea, por isso é fundamental promover ativamente uma GIRH que permita aproveitar as 

vantagens de uma força de trabalho diversificada, em um ambiente de respeito e equidade. Ela 

também permite navegar pelos preconceitos existentes que prejudicam a implementação de 

critérios meritocráticos, aplicando de forma ativa e deliberada uma perspectiva de inclusão em 

todos os subsistemas de gestão de recursos humanos, conforme será discutido em detalhes na 

seção 4. 

3 MULHERES NA GESTÃO PÚBLICA 

<Se uma mulher entra na política, muda a mulher, 

 se muitas mulheres entram na política, muda a política=.  
Michelle Bachelet, Ex-presidente do Chile 
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Antes de entrarmos em detalhes de como medir uma GIRH, é importante ter uma visão geral 

do que acontece com a presença de mulheres na administração pública da região.  

3.1 A discriminação contra mulheres persiste na região 

Os números relativos à presença de mulheres no setor público, às vezes, parecem animadores. 

Segundo dados da Organização Internacional do Trabalho, na América Latina e no Caribe, as 

mulheres representam 52% da força de trabalho no setor público e ocupam 41% dos cargos de 

gerência (ILO, 2023). Os maiores avanços ocorreram no Poder Legislativo, no qual a presença 

de mulheres passou de 9% em 1990 para 34,9% em 2023. A América Latina e o Caribe são a 

segunda região do mundo com mais congressistas mulheres depois dos países nórdicos, embora 

com grandes variações (Gráfico 1). Quatro países da região, Cuba, Nicarágua, México e Costa 

Rica, estão entre os 10 congressos nacionais com o maior número de deputadas do mundo, mas 

há também o Haiti, onde nenhuma mulher é congressista (Inter-Parliamentary Union, 2023).  
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Gráfico 1: Porcentagem de mulheres congressistas – 2023 

 
Fonte: Inter-Parliamentary Union (2023). 

No caso do Executivo e dos governos subnacionais, a realidade é diferente. Apenas 15,4% das 

prefeituras em 2021 eram administradas por mulheres (Gráfico 2).  
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Gráfico 2: Percentagem de prefeitas – 2021 

 
Fonte: Cepal (2023). 

Em relação ao Executivo, na história da região, apenas 13 mulheres foram presidentes ou 

chefes de Estado democraticamente eleitas e, em 2023, apenas Barbados e Honduras serão 

liderados por uma mulher (Tabela 1).  

Tabela 1: Mulheres presidentas ou chefes de estado democraticamente eleitas – América Latina e Caribe 

País Presidenta/chefe de Estado Anos 
Argentina Cristina Fernández de Kirchner 2007-2011 

2011-2015 
Barbados Mia Motley 2018-2022 

2022-2027 
Brasil Dilma Rousseff 2011-2014 

2015-2016 
Chile Michele Bachelet 2006-2010 

2014-2018 
Costa Rica Laura Chinchilla 2010-2014 

Guiana Janet Jagan 1997-1999 
Haiti 

 
Claudette Werligh 1995-1996 

Michèle Pierre-Louis 2008-2009 
Honduras Xiomara Castro 2021-2025 
Jamaica Portia Simpson-Miller 2006-2007 
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Nicarágua Violeta Chamorro 1990-1997 
Panamá Mireya Moscoso 1999-2004 

Trinidad e Tobago Kamla Persad-Bissessar 2010-2015 

 Fonte: Banco Interamericano de Desarrollo (2023). 
 

Apesar dos avanços, ainda existe discriminação. Os homens tendem a ocupar os cargos 

hierárquicos mais altos, enquanto as mulheres tendem a se concentrar em cargos de menor 

hierarquia em uma organização (Alkadry; Tower, 2014; Caceres-Rodriguez, 2013; Canelo, 

2020; Gaete Quezada; Álvarez Rodríguez, 2020; Finke; Hughes; Hill, 2021). Na América 

Latina e no Caribe, as mulheres ocupam menos da metade dos cargos de liderança, apesar de 

representarem mais de 50% da população. Em apenas 10 ocasiões, a região contou com 

gabinetes paritários (Tabela 2) e em janeiro 2023 apenas um terço dos cargos ministeriais da 

região eram ocupados por mulheres (Gráfico 3).  

Tabela 2: Gabinetes paritários – América Latina e Caribe 

País Presidente(a) Ano de nomeação 
 Chile Michele Bachelet  

Gabriel Boric 
2006 
2021 

Nicarágua Daniel Ortega 2017, 2021 
Colômbia Ivan Duque 

Gustavo Petro 
2018 
2022 

Costa Rica Carlos Alvarado 2018 
El Salvador Nayib Bukele 2019 
Haiti Fritz-William Michel  2019 
México Andrés Manuel López Obrador 2020 

Fonte: Banco Interamericano de Desarrollo (2023). 
 



–
 

 
 

 

Gráfico 3: Percentagem de mulheres em cargos ministeriais – janeiro 2023 

 
Fonte: Inter-Parliamentary Union (2023). 

Uma análise mais detalhada da presença de mulheres a nível gerencial evidencia a sua ausência. 

A presença de mulheres por si só não é suficiente para promover a verdadeira igualdade de 

gênero, as mulheres devem ter influência em posições de liderança (Alkadry; Tower, 2014). 

Isso ainda é uma dívida pendente na região. Um estudo recente do Banco Interamericano de 

Desenvolvimento (BID) analisou pela primeira vez a presença de mulheres nos quatro níveis 

mais altos da função executiva, em 12 setores para 15 países da região. A análise mostra que a 

presença de mulheres é limitada nos níveis mais altos de tomada de decisão das administrações 

públicas centrais. Nos 15 países analisados, as mulheres ocupam apenas 23,6% dos cargos de 

Nível 1 de hierarquia, equivalente a ministra, comparado com os 44,2% que alcançam cargos 

de Nível 4, equivalente a diretora (Gráfico 4).   
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Gráfico 4: Percentagem de mulheres por nível de gerência – 2022 

 
Fonte:  Naranjo Bautista; Chudnovsky; Strazza; Mosqueira; Castañeda (2022). 

As lacunas em relação à diversidade de gênero também são observadas em outras dimensões. 

O Quadro 2 permite ilustrar este ponto para o setor público brasileiro.  

A presença de mulheres também se limita a setores específicos. As organizações públicas 

reproduzem os papéis e estereótipos de gênero, o que aprofunda a discriminação das mulheres 

(Ver Quadro 2). Por exemplo, em vez de mudar a divisão sexual do trabalho, as burocracias a 

reforçam (Ferguson, 2013; Lerner, 1968). Entidades relacionadas a serviços sociais, como 

educação ou saúde, tendem a ter mais mulheres.  

Quadro 2: Diversidade no setor público brasileiro 

O serviço público federal não reflete a composição da sociedade brasileira. Existe uma sub-representação 

de pessoas negras, que é ainda mais acentuada no caso de mulheres negras, indígenas e pessoas com deficiência. 

As mulheres negras, 28,5% da população, representam 21,4% das pessoas empregadas, 14,9% da força de 

trabalho federal e 11,7% dos cargos de gerência. Os homens negros, 27,9% da sociedade, representam 32,3% 

do mercado de trabalho, 20,4% do executivo nacional e 15,6% dos cargos de gerência. O oposto ocorre com 

as pessoas de raça branca cuja participação no governo federal é maior do que na sociedade, e em cargos 

representativos os homens representam 36,3% e as mulheres 28,8%.  
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Mesmo entre pessoas com ensino superior, as lacunas persistem. Para cada pessoa negra com ensino 

superior no Brasil, há 1,76 brancos com esse nível de educação. No governo federal, para cada negro em um 

alto cargo que exige um diploma de ensino superior, há 2,38 brancos, um aumento de 35,4%. Em cargos de 

nível superior de educação, as mulheres negras representam 11,7%, em comparação com 28,8% das mulheres 

brancas, e os homens negros representam 15,6% em comparação com 36,3% dos homens brancos. No caso das 

pessoas com deficiência, elas representam 1,2% da força de trabalho, mas apenas 0,4% dos cargos de gerência. 

A disparidade salarial também existe. Em 2000, os homens brancos recebiam 50,4% a mais do que as 

mulheres negras. Vinte anos depois, a diferença permanece (50,9%). Para homens negros e mulheres brancas, 

as diferenças eram de 37,1% e 16,4%, respectivamente, em 2000, e 39,9% e 13,2%, respectivamente, em 2020. 

 

Até 2023, nada de prático havia sido desenvolvido para evitar essas disparidades, até a emissão do Decreto nº 

11.443/2023, através do qual o governo se comprometeu a garantir que, até 2025, 30% dos cargos de gerência 

em cada agência fossem ocupados por pessoas da raça negra. A norma também prevê a necessidade de 

estabelecer metas anuais até atingir a porcentagem e de estabelecer valores objetivos específicos para a 

participação das mulheres. 
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Fonte: Drumond (2023). 

Por outro lado, a presença de mulheres é menor em setores como finanças, defesa ou justiça, 

nos quais os homens tradicionalmente dominam (Bishu; Headley, 2020; Finke; Hughes; Hill, 

2021). A análise do BID nos mostra dados da região. A presença de mulheres em cargos de 

liderança é maior (45,9%) em áreas associadas aos estereótipos tradicionais de gênero e sua 

presença diminui (38%) em setores tradicionalmente dominados por homens. Esse 

comportamento persiste mesmo em países nos quais a participação de mulheres é maior 

(Gráfico 5). 

Gráfico 5: Participação de mulheres em cargos de liderança por setor – 2022 

 

Fonte:  Chudnovsky; Strazza; Mosqueira; Castañeda . 
 

3.2 Por que a participação das mulheres na gestão pública é importante 

Há um consenso de que a igualdade de gênero é uma questão de equidade. Reflete os valores 

e princípios que queremos como sociedade (Alkadry; Tower, 2014; Ding; Riccucci, 2021; 

Funk; Molina, 2022). Só isso bastaria para defender a paridade de gênero nas administrações 

públicas. Mas não é a única razão.  

A inclusão de gênero favorece o crescimento econômico. As forças de trabalho masculinas e 

femininas se complementam. O fechamento de lacunas de gênero favorece tanto homens como 

mulheres, pois maior produtividade da força de trabalho também aumenta os salários dos 

homens. Um estudo do Fundo Monetário Internacional (FMI) argumenta que as barreiras à 
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entrada das mulheres à população economicamente ativa são equivalentes a um imposto de 

25% sobre o trabalho feminino em um país médio da região. A remoção das barreiras existentes 

à participação das mulheres à força laboral pode melhorar significativamente a igualdade no 

emprego, nos rendimentos e no bem-estar. No caso da América Latina e do Caribe, fechar as 

lacunas de gênero no mercado de trabalho implicaria um ganho de 23% no PIB (Ostry; Alvarez; 

Espinoza; Papageorgiou, 2018).  

Nos países em desenvolvimento, a presença de mulheres gera maiores gastos em educação, 

saúde, infraestrutura e proteção ambiental. Um dos desafios é poder atribuir causalmente a 

presença de mulheres a melhores resultados. Ou seja, ser capaz de determinar que o único 

motivo para o aumento dos gastos sociais em um lugar é a presença de uma mulher em uma 

posição de liderança e não por outros motivos. Em outras palavras, no mesmo lugar, se um 

homem estivesse no comando, os resultados teriam sido diferentes. Embora escassos, existem 

alguns estudos que mostram essa relação causal em países em desenvolvimento. Na Índia, 

quando as mulheres fazem parte do conselho municipal, há um maior investimento em água e 

estradas, ações que estão mais alinhadas com as preferências das mulheres (Chattopadhyay; 

Duflo, 2004). O gênero das autoridades políticas também influencia o nível de escolaridade. O 

nível de escolaridade primária é mais alto nas áreas urbanas de um distrito se a representação 

política feminina no distrito for maior. Nesses distritos, também existem mais escolas primárias 

(Clots-Figueras, 2012). A presença de mulheres afeta as políticas públicas, mas também sua 

classe social (casta). Mulheres em assembleias legislativas estaduais que ocupam assentos 

reservados para castas inferiores investem mais em saúde e educação infantil e defendem leis 

em favor das mulheres e políticas redistributivas, como reformas agrárias. Legisladoras de 

castas superiores investem em níveis mais altos de educação, mas não influenciam as leis 

<favoráveis às mulheres=, opõem-se às reformas agrárias e reduzem os gastos sociais (Clots-

Figueras, 2011). No Brasil, uma análise do efeito da liderança feminina no Executivo municipal 

mostra que as prefeitas têm melhores resultados na área da saúde (mais consultas pré-natais e 

menor percentagem de partos prematuros), recebem mais transferências federais 

discricionárias (atribuídas a um melhor poder de negociação) e têm menor probabilidade de 

sofrer irregularidades administrativas nas práticas de contratação pública (Brollo; Troiano, 

2015). Algo semelhante foi encontrado na Bolívia, onde os municípios com participação de 

mulheres em conselhos municipais têm maiores recursos para investimentos sociais. Em 
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particular, as mulheres priorizam gastos com educação, saúde e proteção ambiental, com menor 

ênfase em infraestrutura (Yañez-Pagans, 2014).  

Em vários estudos, a presença de mulheres também está associada a níveis mais baixos de 

corrupção no setor público. Uma política que aumente a participação feminina no setor público 

pode reduzir a corrupção e incentivar o desenvolvimento econômico (Forgues‐Puccio; Lauw, 

2021; Jin, 2016). Estudos mostram que quanto maior a representação das mulheres no 

parlamento, menor o nível de corrupção. Essa associação foi observada em uma ampla amostra 

representativa de países (Dollar; Fisman; Gatti, 2001). Também existe evidência causal de que 

em aldeias lideradas por mulheres há menos probabilidade de que os aldeões paguem subornos 

(Chattopadhyay; Duflo, 2004). 

Há evidências dos múltiplos benefícios que a presença de mulheres em posições de liderança 

traz parece não ser suficiente. Mesmo em locais onde as mulheres foram eleitas e mostraram 

resultados melhores do que seus pares masculinos, seu trabalho é mais mal avaliado e sua 

chance de reeleição é menor do que a dos homens. No Brasil, por exemplo, os prefeitos têm 20 

pontos percentuais a mais de probabilidade de serem reeleitos do que as prefeitas, apesar do 

fato de as mulheres apresentarem resultados melhores na área da saúde, maiores transferências 

e menos corrupção. O estudo também descobriu que existe uma chance maior de que, no ano 

eleitoral, os homens contratem duas vezes mais funcionários temporários do que suas 

contrapartes femininas (Brollo; Troiano, 2015). Algo semelhante ocorre na Índia, onde aldeias 

lideradas por mulheres têm mais bens públicos, e a qualidade medida desses bens é pelo menos 

tão alta quanto nas aldeias lideradas por homens, e há menos probabilidade de pagamento de 

subornos. No entanto, os habitantes das aldeias lideradas por mulheres estão menos satisfeitos 

com os bens públicos. Isso pode ajudar a explicar por que as mulheres raramente ganham 

eleições, mesmo que pareçam ser líderes pelo menos igualmente eficazes em dimensões 

observáveis e sejam menos corruptas (Duflo; Topalova, 2004). 

4 ÍNDICE DE GESTÃO INCLUSIVA DE RECURSOS HUMANOS 

4.1. Metodologia 

Existem consensos sobre medidas de intervenção para reduzir as disparidades de gênero. 

Há acordos sobre as habilidades, características e condições que devem ser acrescentadas ao 
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emprego público para aumentar a presença de mulheres em cargos de liderança e, por sua vez, 

para garantir que esse aumento numérico se traduza em mudanças substanciais para todas as 

mulheres nas administrações públicas e na sociedade (Naranjo Bautista; Chudnovsky; Strazza; 

Mosqueira; Castañeda, 2022; OECD; BID, 2020; Pnud, 2022; Finke; Hughes; Hill, 2021; 

World Bank, 2019; World Economic Forum, 2023). Um conjunto de medidas visa incorporar 

várias políticas e práticas na gestão de recursos humanos no setor público (Cortazar; 

Fuenzalida; Lafuente, 2016; Evans; Rauch, 1999; Weber, 1922; Zuvanic; Iacoviello, 2005). 

Contar com uma estratégia de gestão inclusiva de recursos humanos, que inclua uma 

perspectiva de gênero em todos as suas etapas, é essencial para aumentar a participação plena 

das mulheres nas administrações públicas, em todos os níveis hierárquicos e em todos os 

setores (Naranjo Bautista; Chudnovsky; Strazza; Mosqueira; Castañeda, 2022). 

Este documento propõe uma ferramenta de medição para avaliar a lacuna de capacidade 

para uma GIRH no setor público. Ele se baseia em elementos-chave de diversos autores que 

abordam a gestão da diversidade e da inclusão, incluindo aspectos como processos de 

contratação, cultura e desenvolvimento organizacional, políticas de gestão, programas de 

treinamento, entre outros (Atkinson; Alibabi�; Oduro Nyarko, 2022; Casper; Manegold, 2013; 

Pitts, 2005). Além disso, toma como referência a Estrutura Analítica para o Diagnóstico 

Institucional de Sistemas de Serviço Público desenvolvida pelo BID de acordo com a Carta 

Ibero-Americana de Gestão Pública (CLAD, 2003; Longo, 2002, 2005; Naranjo Bautista, 

Chudnovsky; Strazza; Mosqueira; Castañeda, 2022). A ferramenta aborda a Gestão de 

Recursos Humanos (GRH) de forma abrangente, considerando os oito subsistemas, conforme 

mostrado no Gráfico  (Cortázar; Lafuente; Sanginés; Schuster, Echebarría; Longo; Strazza; 

Iacoviello, 2014; Longo, 2002, 2005). Cada um desses subsistemas incorpora critérios que 

promovem uma perspectiva abrangente de gênero na gestão de recursos humanos, em vez de 

esforços isolados. Embora a ferramenta se concentre na igualdade de gênero, sua estrutura e 

princípios são facilmente adaptáveis para analisar a diversidade e a inclusão em um sentido 

mais amplo.  
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Gráfico 6: Modelo estratégico da gestão de recursos humanos 

 
Fonte:  Longo (2002). 

Uma GIRH considera uma perspectiva de gênero nos oito subsistemas. No nível mais alto 

está o Planejamento de Recursos Humanos, considerado o guarda-chuva de um sistema de 

GRH integrado, coerente e diversificado. No nível intermediário encontram-se, 

sequencialmente, cinco subsistemas. Em primeiro lugar, está a Organização do Trabalho, que 

define as tarefas e as características das pessoas responsáveis por executá-las, tomando cuidado 

para que a descrição dessas tarefas seja neutra em termos de gênero e não reproduza os 

estereótipos de gênero da sociedade. Em segundo, está a Gestão do Emprego que considera 

como as pessoas entram, movem-se e saem do sistema público. Contar com informações 

desagregadas por gênero para os diversos cargos permite identificar a existência de 

discriminação e gerar políticas para abordá-las. Em terceiro, está a Gestão do desempenho que 

planeja, estimula e avalia a contribuição das pessoas. Ter informações desagregadas sobre esse 

aspecto ajuda a identificar possíveis fontes de inequidade. Em quarto lugar, estão: a) a Gestão 

da Remuneração, ou seja, pagamento pelo trabalho realizado. Semelhante a outros 

subsistemas, informações desagregadas permitem identificar lacunas salariais que informam 

políticas para fechar essas lacunas. b) A Gestão do Desenvolvimento analisa a formação e 

capacitação das pessoas, bem como as oportunidades de progressão e promoção. Com 

informações desagregadas, é possível fortalecer as políticas de treinamento, incentivar a 

carreira das mulheres e reduzir o preconceito de gênero. Por fim, no nível inferior, encontra-se 



–
 

 
 

a Gestão das Relações Humanas e Sociais que se conecta, por sua vez, com os subsistemas 

anteriores. Este subsistema abrange mecanismos que ajudem a conciliar a vida profissional e 

familiar, bem como políticas para identificar, denunciar e evitar o assédio sexual no trabalho. 

A esses subsistemas soma-se a Organização da Função de Recursos Humanos, que se 

concentra na estrutura institucional e nas autoridades responsáveis pelo sistema. Informações 

desagregadas sobre cargos de gerência evidenciam o acesso de mulheres a posições de 

liderança, da mesma forma, ter áreas especializadas em questões de gênero poderia contribuir 

para melhorar a inclusão no serviço público (Cortázar; Lafuente; Sanginés; Schuster; 

Echebarría; Longo; Strazza; Iacoviello, 2014; Longo, 2002, 2005).  

A metodologia desenvolve quinze pontos críticos que descrevem a situação específica e 

desejada de algum aspecto chave para contar com uma perspectiva de gênero na GRH. 

A equipe técnica coletou informações sobre cada ponto crítico e depois as avaliou, de acordo 

com critérios pré-estabelecidos, em uma escala de 0 a 5 pontos agrupados em três níveis: baixo 

(0 a 1 ponto), médio (2 a 3 pontos) e alto (4 a 5 pontos). Para cada um desses níveis são 

considerados: a) a presença de instrumentos, ou seja, políticas, normas e informações que 

facilitem uma GIRH; b) seu grau de implementação efetiva e c) a cobertura (Tabela ). Cabe 

destacar que a mera existência de instrumentos tem pouco impacto se esses não forem 

implementados de forma ampla e efetiva (o detalhamento dos pontos críticos e os descritores 

por nível estão na Tabela 3). 

Tabela 3: Descritores por nível 

Subsistema 
Pontos 
Críticos 

Nível 

Baixo Médio Alto 

Instrumental: 

Inexistente ou mínimo 

Cobertura: muito baixa 

Implementação: 

Inexistente ou mínima 

Instrumental: básico 

Cobertura: baixa-média 

Implementação: média 

Instrumental: 

suficiente  
Cobertura: media-alta 
Implementação: alta 

Pontuação 0 - 1 2 a 3 4 a 5 

Planejamento 

1 
Planejamento com perspectiva de 

gênero 
Planejamento sem 

perspectiva de gênero 

Planejamento com 
alguma perspectiva de 

gênero 

Planejamento inclui 
uma perspectiva de 

gênero de forma 
institucionalizada 

2 
Informações desagregadas por 

gênero para a tomada de decisões 

Sem informações 
desagregadas para a 
tomada de decisões 

Existem dados 
desagregados, mas que 
não afetam a tomada de 

decisões 

Existem informações 
desagregadas para 
tomada de decisões 
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Organização do 
trabalho 

3 
Perfis de cargos neutros ao 

gênero 

Não existe perspectiva 
de gênero na elaboração 

de cargos e perfis 

Critérios de gênero em 
cargos e perfis, mas não 

foram 
institucionalizados ou 

totalmente 
implementados 

Cargos e perfis de 
emprego são neutros 
ao gênero de forma 

generalizada 

Gestão do 
emprego 

4 
Informações desagregadas por 

tipo de cargo 
Sem informações 

desagregadas por cargo 

Os dados existem, mas 
não têm impacto nas 
políticas de emprego. 

Existem dados 
desagregados que 

contribuem para uma 
melhor tomada de 

decisões 

5 
Políticas de recrutamento, 

mobilidade e desvinculação 

Não existe nenhuma 
perspectiva de gênero 

nas políticas de 
recrutamento, 
mobilidade e 
desvinculação 

As políticas de 
recrutamento, 
mobilidade e 

desvinculação são 
sensíveis ao gênero, mas 

não são medidas. 

As políticas de 
recrutamento, 
mobilidade e 
desvinculação 

consideram o gênero. 

6 
Paridade na presença de 

mulheres em todos os níveis 

Existe segregação 
vertical, a presença de 
mulheres é inferior a 
30% em algum dos 

níveis 

Há segregação vertical, 
a presença de mulheres é 

superior a 30%, mas 
abaixo da paridade 

Existe paridade na 
presença feminina em 

todos os níveis 

Gestão de 
desempenho 

7 
Informações para medir o 

desempenho 
Não há informações por 

gênero 

O desempenho 
desagregado por gênero 

é medido 

As variações de 
gênero no 

desempenho são 
medidas e analisadas 
a fim de eliminar as 

lacunas 

Gestão da 
compensação 

8 
Informações desagregadas 

salário 
Sem informações 

desagregadas de salário 

Existem dados 
desagregados, mas que 
não afetam a tomada de 

decisões 

Existem dados 
desagregados que 

contribuem para gerar 
políticas para a 

equidade de 
remuneração 

9 Diferenças salariais 

Existem diferenças 
salariais de mais de 14% 
(WB average wage gap 

World) 

Diferenças salariais 
inferiores 14% 

Não existem 
diferenças salariais 

Gestão do 
desenvolvimento 

10 
Informações desagregadas sobre 

capacitação e tipo de cargo 

Sem informações 
desagregadas de 

capacitação 

Existem dados 
desagregados, mas que 
não afetam a tomada de 

decisões 

Existem dados 
desagregados que 

contribuem para gerar 
políticas para uma 

capacitação equitativa 

11 
Políticas para capacitar, 

incentivar a carreira e reduzir 
preconceitos de gênero 

Não existe perspectiva 
de gênero nas políticas 

de capacitação ou 
incentivos à carreira 

para reduzir 
preconceitos de gênero 

As políticas de 
capacitação e promoção 

consideram o gênero, 
mas não são medidas 

As políticas de 
capacitação e 
promoção têm 

considerações de 
gênero que são 

totalmente 
implementadas 

Gestão das 
relações 

humanas e 
sociais 

12 
Mecanismos de conciliação 
familiar e para evitar assédio 

sexual 

Não existem 
mecanismos de 

conciliação familiar nem 
ações para evitar assédio 

sexual 

Existem mecanismos de 
conciliação familiar e 

ações para evitar assédio 
sexual, mas eles não são 

implementados 

Os mecanismos de 
reconciliação familiar 
e as ações para evitar 

o assédio sexual 
existem e são 

implementados de 
forma generalizada 
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Organização da 
função de 
recursos 
humanos 

13 
Informações desagregadas sobre 

cargos de gerência 

Sem informações 
desagregadas por gênero 
para cargos de gerência 

Existem dados 
desagregados, mas que 
não afetam a tomada de 

decisões 

Existem dados 
desagregados que 

contribuem para gerar 
políticas para 
aumentar a 

participação de 
mulheres em cargos 

gerenciais 

14 
Mulheres têm acesso a posições 

de liderança 

A presença de mulheres 
é inferior a 30% em 
cargos de gerência 

A presença de mulheres 
em cargos de gerência é 

superior a 30% , mas 
inferior à paridade 

Existe paridade na 
presença feminina em 

cargos de gerência 

15 
Áreas especializadas em 

questões de gênero 

Não existem áreas 
especializadas em 
políticas de gênero 

Existem áreas 
especializadas em 

políticas de gênero, mas 
não têm muito impacto 

Existem áreas 
especializadas em 

políticas de gênero e 
que têm impacto na 
geração de políticas 

para promover a 
igualdade de gênero. 

 
 

Uma vez avaliado cada um dos pontos críticos5, calculou-se uma média de cada um dos 

subsistemas e uma média ponderada total para calcular o IGIRH.  

Para facilitar a compreensão, os valores são apresentados em uma escala de 0 a 100. 

 
5 Planejamento (1. Planejamento com perspectiva de gênero; 2. Informações desagregadas por gênero para a 
tomada de decisões); Organização do trabalho (3. Perfis de cargos neutros ao gênero); Gestão do emprego (4. 
Informações desagregadas por tipo de cargo. 5. Políticas de recrutamento, mobilidade e desvinculação. 6. Paridade 
na presença de mulheres em todos os níveis) Gestão de desempenho (7. Informações para medir o desempenho) 
Gestão da compensação (8. Informações desagregadas salário. 9. Diferenças salariais).  Gestão do 
desenvolvimento (10. Informações desagregadas sobre capacitação e tipo de cargo 11. Políticas para 
capacitar, incentivar a carreira e reduzir preconceitos de gênero) Gestão das relações humanas e sociais (12. 
Mecanismos de conciliação familiar e para evitar assédio sexual) Organização da função de recursos humanos 
(13. Informações desagregadas sobre cargos de gerência. 14. Mulheres têm acesso a posições de liderança. 15. 
Áreas especializadas em questões de gênero) 
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Tabela 4: Critérios para a avaliação de cada ponto crítico 

 Baixo 
(0 a 1 ponto) 

Médio 
(2 a 3 pontos) 

Alto 
(4 a 5 pontos) 

Instrumentos 
(políticas, normas, 
informação)  

Inexistente ou 
mínimo 

Básico Suficiente 

Implementação Inexistente ou 
mínimo 

Média Alta 

Cobertura Muito baixa Baixa - média Média - alta 

Fonte: A metodologia é consistente com a apresentada por 
. 

A estrutura analítica da GIRH foi aplicada aos nove países para os quais o Diagnóstico do 

Serviço Público foi realizado em 2023: Brasil, Chile, Colômbia, Costa Rica, Equador, El 

Salvador, Honduras, Panamá e Uruguai. Na seção a seguir estão resumidos os resultados para 

o Brasil. 

4.2. Índice de gestão inclusiva de recursos humanos no Brasil 

O Índice de Gestão Inclusiva de Recursos Humanos (IGIRH) agrega a pontuação de cada um 

dos oito subsistemas para fornecer uma visão panorâmica do que está acontecendo em cada 

país. No caso do Brasil, o IGIRH é de 29.  

Gráfico 7: Índice de gestão inclusiva de recursos humanos – Brasil 
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Fonte: Cálculos próprios com base na análise de país (Drumond, 2003). 

4.2.1. Planejamento de recursos humanos 

Contar com uma perspectiva de gênero no planejamento de recursos humanos implica contar 

com informação para uma tomada de decisões adequadas e usar essa informação para 

incorporar políticas que contribuam para ter uma maior diversidade e inclusão e que considere 

também os diferentes mecanismos de discriminação.  

No caso do Brasil, o Observatório de Pessoal publicou relatórios específicos analisando gênero 

e raça no serviço público federal. O Painel Estatístico de Pessoal (PEP) permite extrair 

informações dos servidores públicos (carreiras, licenças, cargos de gerência) por gênero. O 

governo deu o primeiro passo ao contar com informações e publicá-las; o próximo passo é usar 

essas informações para a tomada de decisões. Embora o atual governo tenha priorizado a 

questão da diversidade e inclusão na gestão pública, as iniciativas são recentes e não foram 

institucionalizadas no planejamento das entidades (Drumond, 2023).  

4.2.2. Organização do trabalho 

Esse subsistema analisa a qualidade da estrutura organizacional e o design dos cargos, 

concentrando-se na adequação e na flexibilidade. Contar com perfis neutros de gênero para a 

seleção de pessoal contribui para aumentar a presença de mulheres. Existem evidências de que 

os anúncios de emprego com palavras masculinas afetam a diversidade de gênero, reduzindo o 

interesse das mulheres em se candidatarem por não se sentirem pertencentes ao cargo e não por 

falta de habilidade. Perfis neutros em termos de gênero podem aumentar a participação de 

mulheres em setores nos quais já existe uma participação significativa de mulheres (Del 

Carpio;  Fujiwara, 2023; Gaucher; Friesen; Kay, 2011). Para o Brasil, essa ainda é uma tarefa 

pendente  (Drumond, 2023).  

4.2.3. Gestão do emprego 

Este subsistema examina as regras e os processos de entrada, mobilidade e desvinculação do 

pessoal público. Considerando uma perspectiva de gênero, analisa-se se existem informações 

desagregadas por tipo de cargo, políticas de recrutamento, mobilidade e desvinculação que 

promovam a paridade para as mulheres e a existência de paridade de gênero em todos os níveis. 
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Com relação às informações, o Brasil tem um observatório de pessoal que emite informações 

relacionadas à gênero e à raça no serviço público. Até 2023, nenhuma prática havia sido 

desenvolvida para reduzir as disparidades identificadas.  

No Brasil, existem algumas medidas, principalmente, para influenciar a renda por raça e por 

deficiência, mas não especificamente por gênero. Além de realizar estudos mais aprofundados 

sobre a questão através do Decreto nº 11.443/2023, o governo assumiu o compromisso de 

garantir que, até 2025, 30% dos cargos de gerência em cada órgão sejam ocupados por pessoas 

pretas. O ato também prevê a necessidade de estabelecer metas anuais até atingir a porcentagem 

e de definir valores-alvo específicos para a participação das mulheres (Drumond, 2023). O 

governo também criou um programa de liderança para mulheres afrodescendentes6 e está 

prestes a apresentar uma proposta de lei que aumentaria as cotas raciais de 20% para 30%, das 

quais metade deve ser ocupada por mulheres afrodescendentes (na prática, 15%). Em geral, é 

interessante notar que o governo optou por focar na interseccionalidade entre gênero e raça, 

dadas as distorções que os dados (Quadro 2) mostram nesse grupo (Drumond, 2023). Por fim, 

a presença de mulheres nos quatro primeiros níveis gerenciais aumentou substancialmente no 

último ano (Gráfico ). 

 

 
6 Veja mais em Enap (2023). Disponível em: https://enap.gov.br/pt/vagas/professores-facilitadores-para-cursos-de-curta-
duracao-lideranca-para-mulheres-negras-no-servico-publico. Acesso em: 26 jun. 2024.  

https://enap.gov.br/pt/vagas/professores-facilitadores-para-cursos-de-curta-duracao-lideranca-para-mulheres-negras-no-servico-publico
https://enap.gov.br/pt/vagas/professores-facilitadores-para-cursos-de-curta-duracao-lideranca-para-mulheres-negras-no-servico-publico
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Gráfico 8: Presença de mulheres em posições de liderança 

Fonte: Observatório de Pessoal.7  

4.2.4. Gestão de desempenho 

A gestão do desempenho concentra-se na avaliação do desempenho dos servidores públicos, 

abrangendo o planejamento, o monitoramento e a avaliação dos objetivos e das metas. Nesse 

caso, o ponto crítico avalia se existem informações para medir o desempenho desagregadas por 

gênero. A falta de informações ou seu pouco uso limita a possibilidade de influenciar de uma 

maneira melhor o sistema de carreira das mulheres, por exemplo, observando possíveis 

preconceitos ou potencializando sua promoção com base no desempenho, conforme discutido 

na seção Erro! Fonte de referência não encontrada.. Às vezes, os critérios de desempenho 

podem considerar atributos mais masculinos, que naturalmente colocam as mulheres em 

posições piores e têm um impacto negativo em suas oportunidades (ILO, 2017). No caso do 

Brasil, essas informações desagregadas não estão disponíveis.  

 
7 Apenas a administração direta é considerada. Uma nova estrutura de cargos de direção e funções foi aprovada em 2022, 
que começou a ser implementada neste mesmo ano e foi concluída em 2023

Nível Set-2022 Set-2023 
Nível 1 ou Nível 2 NES e CCE-1018 CCE-1018 
Nível 2 ou Nível 3 DAS-1016 e CCE-1017 CCE-1017 
Nível 3 ou Nível 4 DAS-1015, FCPE-1015, CCE-1016 e CCE-1015 CCE-1016 e CCE-1015 
Nível 4 ou nível 5 DAS-1014, FCPE-1014, CCE-1014 e CCE-1013 CCE-1014 e CCE-1013 
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4.2.5. Gestão da compensação 

A gestão da remuneração avalia as políticas salariais e não salariais, incluindo a 

competitividade, a eficácia e a coerência estratégica da estrutura de remuneração. Nesse caso, 

os pontos críticos concentram-se em dois aspectos. Primeiramente, entender se existem 

informações salariais desagregadas por gênero. Segundo, são medidas as disparidades salariais 

em todos os países analisados.  

O Brasil dispõe de pouca informação. Os dados do PEP e outras ferramentas de extração de 

dados não permitem a desagregação de informações salariais por gênero em tempo real. Esses 

dados geralmente estão disponíveis em pesquisas externas, normalmente com análises de dois 

anos ou mais. Além disso, é um dos países onde existem maiores diferenças no salário das 

mulheres em relação aos homens, a diferença salarial é de 27,4% (Drumond, 2023). 

4.2.6. Gestão do desenvolvimento 

Esse subsistema analisa a formação e a capacitação dos funcionários, bem como as 

oportunidades de progressão e promoção. Especificamente, os pontos críticos medem se 

existem informações desagregadas de capacitação e tipos de cargo e se existem políticas para 

incentivar a carreira das mulheres e reduzir o preconceito de gênero.  

O Brasil não dispõe de informações desagregadas sobre questões relacionadas a capacitação. 

Em relação a políticas para incentivar as carreiras das mulheres, conforme mencionado 

anteriormente, alguns esforços foram iniciados de forma recente, concentrando-se nas 

mulheres afrodescendentes, mas ainda é muito cedo para ver resultados significativos 

(Drumond, 2023).  

4.2.7. Gestão das relações humanas e sociais 

Dois aspectos são essencialmente considerados aqui. O primeiro são os mecanismos de 

conciliação entre a vida pessoal e profissional, cuja ausência é considerada uma das principais 

barreiras à participação das mulheres no mercado de trabalho (ILO, 2015). O segundo são as 

políticas para evitar o assédio sexual.  
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Em relação às licenças parentais, o governo brasileiro prevê até 180 dias ou 25/26 semanas de 

licença maternidade, superior ao mínimo recomendado pela Organização Internacional do 

Trabalho – OIT – (18 semanas - Recomendação nº 191). Para os homens, está prevista uma 

licença paternidade de até 20 dias. Houve progresso na inclusão de famílias LGBTQIAP+, mas 

ainda são observados desafios. Por exemplo, as mulheres tiram mais licenças do que os 

homens, e os dados mostram que as mulheres que alcançam cargos de gerência têm menos 

filhos8, o que é uma indicação de que ainda existem barreiras. As licenças também não igualam 

o número de dias de ausência entre filhos biológicos e adotivos.  

Medidas que permitam que as mulheres conciliem melhor a vida profissional e a familiar são 

importantes. A pesquisa de Claudia Goldin, recém-premiada com o Prêmio Nobel de 

Economia, explica como a maternidade é um dos principais motivos que afeta a participação 

das mulheres no mercado de trabalho e é o principal determinante das diferenças salariais entre 

os gêneros. As diferenças salariais ocorrem por dois motivos principais: as mulheres procuram 

trabalhar menos horas e, portanto, ganham menos ou realizam tarefas de menor 

responsabilidade, o que afeta o seu salário - Gráfico  -  (Goldin; Pekkala Kerr; Olivetti, 2022). 

Portanto, esse é um subsistema fundamental a ser considerado, juntamente com a gestão de 

empregos, para aumentar a participação das mulheres na administração pública. Medidas para 

planejar e apoiar o retorno à força de trabalho depois de ter filhos, bem como a flexibilidade 

nos primeiros anos, são algumas das opções a serem consideradas. Os dados do Brasil são 

consistentes com isso: somente 38% das mulheres em cargos de liderança têm filhos menores 

de 18 anos, em comparação com 66% dos homens (Drumond, 2023). 

 
8 Veja mais em Brasil (2023). Disponível em: https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-de-pessoal-
govbr/perfil-das-liderancas-no-governo-federal. Acesso em: 26 jun. 2024. 

https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-de-pessoal-govbr/perfil-das-liderancas-no-governo-federal
https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-de-pessoal-govbr/perfil-das-liderancas-no-governo-federal
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Gráfico 9: Ilustração do efeito da paternidade 

 
Fonte: Royal Swedish Academy of Sciences (2023). 

Sobre o assédio sexual, a Convenção nº 190 da Organização Internacional do Trabalho 

reconheceu que as mulheres são desproporcionalmente afetadas pelo assédio no local de 

trabalho e recomendou que as políticas para prevenir e eliminar o assédio e a violência sejam 

inclusivas, integradas e sensíveis ao gênero. O governo está em uma etapa inicial na inclusão 

de gênero na política de assédio. Até o momento, não existe um processo específico e, 

basicamente, uma denúncia sobre o assunto é tratada da mesma forma que uma denúncia de 

corrupção. Não existe uma proteção adequada para a vítima, por exemplo. Também existe uma 

dificuldade em classificar o assédio legalmente, especialmente quando se trata do chamado 

<assédio moral=. A Controladoria Geral da União (Brasil, 2019) observou a falta de um padrão 

na classificação de comportamentos de assédio moral. Nos 270 processos administrativos 

disciplinares selecionados para o estudo temático, foram identificadas pelo menos 18 estruturas 

jurídicas diferentes. O governo criou um grupo de trabalho sobre essa questão e é provável que 

ele avance em breve, mas ainda está atrasado. O país também iniciou o processo de ratificação 

da Convenção nº 190 da Organização Internacional do Trabalho (Drumond, 2023). 

4.2.8. Organização da função de recursos humanos 

Se concentra na governança e administração da função de recursos humanos, incluindo 

hierarquia institucional e políticas para gerentes públicos. Neste subsistema são avaliados três 

pontos críticos, divididos em dois grupos. O primeiro está relacionado a cargos de gerência. 

No caso do Brasil, existem informações detalhadas no Observatório de Pessoal e algumas 

medidas foram tomadas para melhorar a situação, mas elas estão em vigor há menos de um ano 
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e não foram totalmente implementadas. Em termos de participação, as mulheres representam, 

em média, 32% dos cargos de gerência, e as mulheres afrodescendentes representam apenas 

9,4% de todos os cargos de alta gerência e 12,3% dos cargos de gerência média (Quadro 2). O 

segundo grupo está relacionado à institucionalidade. Ele se fortaleceu com os Ministérios da 

Mulher, da Igualdade Racial, dos Povos Indígenas e através da Secretaria de Gestão de Pessoas 

(Drumond, 2023). 

5 CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES 

Um setor público diversificado beneficia tanto os governos quanto a sociedade em geral. Para 

aproveitar ao máximo esses benefícios, é essencial implementar a Gestão Inclusiva de Recursos 

Humanos (GIRH). Este artigo destaca a urgência de estabelecer uma GIRH no setor público e 

apresenta um índice inovador para medi-la, aplicado no contexto do Brasil.  

Os princípios do mérito e a promoção da diversidade são complementares. A meritocracia  

baseia-se nas habilidades e nos méritos dos indivíduos, independentemente de fatores como 

gênero, raça, etnia ou habilidades físicas para determinar seu avanço no setor público. A 

diversidade, por outro lado, busca a representação equitativa da diversidade humana nas 

organizações públicas, sem comprometer os padrões de mérito. Os dois princípios não são 

excludentes, mas, na prática, exigem uma GIRH para gerenciar a diversidade de forma 

estratégica, promover a igualdade de oportunidades e melhorar o desempenho das organizações 

públicas.  

Este estudo focou na diversidade de gênero e revelou que a presença de mulheres no setor 

público permanece limitada, especialmente nos níveis mais altos de tomada de decisão e 

concentrada em setores específicos. Mudar essa realidade não é apenas uma questão de 

equidade, mas também uma busca para melhorar a gestão pública, estimular o crescimento 

econômico e reduzir a corrupção, embora esse caminho apresente desafios significativos. As 

mulheres enfrentam avaliações mais críticas e têm menos possibilidade de serem bem-

sucedidas em cargos de liderança, o que contradiz as evidências de seu bom desempenho.   

Nesse contexto, este documento propõe uma ferramenta de medição que avalia a lacuna de 

capacidades para uma GIRH no setor público, considerando uma perspectiva de gênero nos 

oito subsistemas e a aplica especificamente no Brasil. Os dados destacam, por um lado, o 
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esforço do governo brasileiro para avançar em direção a uma GIRH, mas também ressaltam 

que essa é uma tarefa monumental que ainda está em suas etapas iniciais. 

Ao longo deste documento, enfatizamos a necessidade de abordar a GIRH de forma ativa para 

fechar as lacunas de gênero em nossos países, especialmente na promoção da presença de 

mulheres em cargos de liderança. Para isso, as cinco recomendações a seguir estão enquadradas 

nos oito subsistemas de uma GIRH: 

1. Gerar e usar informações para melhorar a elaboração de políticas públicas, orientar 

decisões estratégicas e, acima de tudo, realizar ações concretas para fechar as lacunas de 

gênero que são urgentes na nossa região. 

 

2. Implementar mecanismos para neutralizar os preconceitos existentes. Isto implica a 

criação de perfis de cargos que sejam neutros em relação ao gênero e à aplicação de 

medidas para minimizar preconceitos nos processos de recrutamento e seleção, nas 

decisões de promoção, ascensão, remuneração e reconhecimento por desempenho entre os 

principais. 

 

3. Adotar medidas que facilitem a conciliação entre a vida profissional e familiar. Essas 

ações são essenciais para promover o retorno das mulheres à força de trabalho. Oferecer 

flexibilidade no ambiente de trabalho contribui para esse objetivo.  

 

4. Tornar as diferenças salariais transparentes e complementar esse monitoramento com 

medidas para reduzi-las de forma efetiva. 

 

5. Implementar programas que incentivem a participação das mulheres em posições de 

liderança a partir de uma perspectiva abrangente. Isso envolve não apenas fornecer 

apoio e orientação às mulheres, mas também abordar as barreiras sistêmicas e culturais que 

limitam seu acesso a cargos de liderança, promovendo assim um ambiente inclusivo e 

equitativo. 
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